
                                    RESOLUÇÃO Nº 003/2007.

“AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO A 
DOAR  MOVEIS  A  POLICIA 
RODOVIÁRIA ESTADUAL DE XANGRI-
LÁ”.

Art. 1° - Fica o Poder Legislativo autorizado a doar 01 (um) 
balcão de duas portas de cerejeira, 01 (uma) estante de duas portas de cerejeira, 02 
(duas) mesas de cerejeira e uma (01) mesinha de telefone para a Policia Rodoviária 
Estadual de Xangri-Lá. 

                              
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução 

entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões Ledir Fermino Alves, em 05 de Junho de 2007.
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